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A/c do (a) Pregoeiro(a) / Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Armação de
Búzios-RJ

Prezado (a), boa tarde!

A empresa  Brassing Comércio Ltda ME, inscrita no CNPJ  19.221.642/0001 -49,
vem respeitosamente apresentar-lhe a IMPUGNAÇÃO anexa, direcionada
ao  PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 001/2024 , cuja sessão pública está marcada
para o dia 05/09/2023, às 10:00h.

Favor, acusar o recebimento desta mensagem eletrônica.

Desde já agradecemos a atenção,

--

Brassing Comércio Ltda ME
24-99870-2970

"As vezes é preciso servir para liderar" (Ulisses)
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EXCELENTÍSSIMO (A) PREGOEIRO (A) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DE BÚZIOS - 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

Assunto: PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 
001/2024. 

Processo Administrativo nº 2510/2024 
 

 

A empresa BRASSING COMERCIO LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 19.221.642/0001-49, vem, por 
intermédio de seu representante legal, o Sr. Alvaro Alex Neves do Nascimento, portador da Carteira de 
Identidade nº 10803962-9-IFP-RJ e do CPF nº 085.578.527-62, apresentar IMPUGNAÇÃO face ao EDITAL 

DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001/2024. Processo Administrativo nº 2510/2024, com 
base nas inconsistências e irregularidades expostas a seguir: 

 

- Do Prazo: 

A data fixada para abertura da sessão pública da licitação ora em vista está agendada para que 
ocorra em 05/09/2024. Nos termos do Edital, o prazo para apresentação de impugnação aos termos do 
Edital encerra-se três dias úteis antes daquela data, logo em 02/09/2024. Apresentada a presente nesta 
data, 30/08/2024, considera-se, portanto, tempestivo o pedido. 
 

- Das Razões Impugnatórias: 

Achado 1 – Dos Motivos Ensejadores Da Impugnação; 

DO FALTA DO ENQUADRAMENTO DO SERVIÇO COM APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRAÇÃO DE 
CERTIFICAÇÃO DE REGISTRO DA EMPRESA NO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES 
RODOVIÁRIOS (DETRO) E O SERVIÇO NÃO SE ENQUADRAMENTO COM AS EXIGÊNCIAS DO 
DETRO, ANTT  E MINISTÉRIO DO TURISMO 

 
1.1 -Torna-se público para conhecimento dos interessados que a Prefeitura Municipal de Armação dos 
Búzios, sediada à Estrada da Usina Velha, 600 - Centro, ARMAÇÃO DOS BÚZIOS - RJ, 28950-000, através 
da Coordenadoria de Licitações e Contratos, conforme Solicitação da Secretaria Municipal de Educação, 
Ciência e Tecnologia, realizará por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação, através da 
rede mundial de computadores – INTERNET, no endereço eletrônico abaixo descrito, licitação com 
participação AMPLA, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 001/2024, no MODO DE DISPUTA 
ABERTO, com o critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei Federal 
14.133/21 - Normas Gerais de Licitação e Contratação Pública, com aplicação subsidiária, no que couber, 
da Lei Complementar Federal nº 123/06 - Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte, e demais normas que compõem a legislação aplicável à licitações e contratações públicas. 

Podemos definir a licitação como uma invitatio ad offerendum, isto é, um convite do poder público 

aos administrados para que façam suas propostas e tenham a chance de ser por ele contratados, para lhes 
executarem uma prestação de dar ou fazer, OBEDECENDO SEMPRE AS DISPOSIÇÕES ELENCADAS 
NA LEI 14.133/2021. 

A mencionada lei em seu artigo 5º prevê a observância pelo Pregoeiro de determinados princípios 
básicos, senão vejamos: 

“Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os 
princípios da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse 
público, da probidade administrativa, da igualdade, do 
planejamento, da transparência, da eficácia, da 
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao 
edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, 
da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento 
nacional sustentável, assim como as disposições do 
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Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

...” 

Verifica-se, portanto, que a LEGALIDADE e COMPETITIVIDADE são princípios básicos do 

procedimento licitatório. Tal previsão encontra abrigo na Carta Magna, em seus artigos 5º, II e art. 37, que 
determina DEVER da Administração pública de apenas fazer ou deixar de fazer aquilo que é previsto na 

legislação. 

No caso vertente vislumbra-se que o Edital NÃO OBEDECE AS DISPOSIÇÕES EM VIGOR 
ATINENTES À ESPÉCIE, eis que contém cláusulas que são totalmente em desacordo com a legislação 

vigente. 

De análise do Edital regulador do certame, evidencia-se do item 4.5. a.7), n)  do Edital, o que segue 
abaixo: 

4.5. O objeto perfaz-se na licitação para a contratação 
de empresa especializada em prestação de serviços de 
transporte de passageiros, tipo ônibus de 44 lugares e 
com 26 lugares, incluindo combustível, equipado com 
ar condicionado e rampa de acessibilidade, com 
motorista habilitado e monitor treinado, a fim de 
transportar os alunos matriculados na Rede Municipal 
de Ensino do Município de Armação dos Búzios, de 
acordo com a Solicitação de Serviço, nos dias, 
horários e destinos definidos pela Secretaria Municipal 
de Educação, Ciência e Tecnologia, devendo o serviço 
ser prestado observando as seguintes características: 
 
(...) 
 
a) Os ônibus deverão ser adesivados conforme Lei 
Municipal Nº 427/2004 e possuir: 
 
(...) 
 
a.7) Os motoristas deverão ter a certificação da 
Resolução 789 do CONTRAN e suas alterações,  
Certificação de registro da empresa no departamento 
de Transportes Rodoviários (DETRO), sob o regime de 
fretamento contínuo, eventual e turístico; 
 
(...) 
 
n) deverá ser apresentada como requisito pré-
contratual certificação de registro da empresa no 
departamento de Transportes Rodoviários (DETRO), 
sob o regime de fretamento contínuo, eventual e 
turístico; 
 
(...) 
 
w) Responsabilizar-se pela obtenção de 
autorizações/registros/certificados que se fizerem 
necessários para a execução dos serviços, atendendo 
às disposições legais dos órgãos competentes 
(DETRO/Ministério do Turismo/ANTT); 
 
 
(...) 
 

Pois bem, após evidenciar tais condições constantes no Edital, verificou-se que as mesmas tornam 
inviável a participação desta empresa, pois a exigência de Certificados de Registros no DETRO, Ministério 
de Turismo e ANTT não se enquadram como Transporte Escolar para atendimento dos alunos da rede 
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municipal de ensino, que é  o real objeto desta licitação, podendo reduzir, sensivelmente, a participação de 
licitantes interessados, prejudicando a ampla competitividade, indispensável para seleção de proposta mais 
vantajosa, finalidade precípua dos procedimentos licitatórios. 

 
Portanto, a inclusão dos registros acima mencionados prejudica o Princípio da Ampla 

Competitividade, e, consequentemente, a obtenção da proposta mais vantajosa, pois impossibilita a 
presença de empresas licitantes comprometidas e qualificadas com a prestação dos serviços com 
condições estabelecidas no Edital, como a impugnante, que poderá não participar por entender que tais 
exigências não trazem segurança na participação deste certame licitatório. 

 

Nesse sentido aponta o Tribunal de Contas da União1, 

“A ampliação da disputa entre os interessados tem como 
consequência imediata a redução dos preços. Aliada à 
celeridade, a competividade é característica significativa 
do pregão. A possibilidade de simplificar o procedimento 
licitatório, sem perda da essência da competitividade e da 
isonomia, deve marcar toda licitação. ” 

Torna-se imprescindível a exclusão das exigências editalícia, acima citadas, a fim de se alcançar 
a seleção da proposta mais vantajosa, conforme dispõe o art. 5° da lei 14.133/2021: 

“Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os 
princípios da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse 
público, da probidade administrativa, da igualdade, do 
planejamento, da transparência, da eficácia, da 
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao 
edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, 
da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento 
nacional sustentável, assim como as disposições do 
Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro).” 
 

Imperioso destacar que a licitação é um procedimento administrativo, composto de atos ordenados 
e legalmente previstos, mediante os quais a Administração Pública busca selecionar a proposta mais 
vantajosa. 

 
Todavia, cada um dos seus atos deve ser conduzido em estrita conformidade com os princípios 

constitucionais e os parâmetros legais. 
 
Neste sentido, elucidamos as palavras do renomado Hely Lopes Meirelles, vejamos: 
 

 “A escolha da proposta será processada e julgada em 
estrita conformidade com os princípios básicos da 
Legalidade, da Impessoalidade, da Moralidade, da 
Igualdade, da Publicidade, da Probidade Administrativa, 
da Vinculação ao Instrumento Convocatório, do 
Julgamento Objetivo e dos que lhes são correlatos. ” 

 
Do exposto, resta claro e evidente que a exclusão das exigências contidas no Termo de 

Referência, Anexo I do instrumento convocatório, amplia a competição e dá a devida oportunidade de 
demais interessados em participar do certame licitatório. 

 
Ressalta-se o ensinamento de Marçal Justen Filho de que, muito embora o processo licitatório seja 

regido pelo princípio da vinculação, não pode a Administração justificar seus atos com a invocação de que 
a exigência não amplia sua segurança, se a redução da segurança corresponde em uma considerável 
restrição da transparência. 

 

______________________________________________________ 
1 Acórdão 1547/2004 Primeira Câmara (Voto do Ministro Relator). TCU. 
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Outrossim, a Carta Magna vincula os atos da Administração Pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, e dispõe: 

 
“Art. 37 […] XXI - ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 
contratados mediante processo de licitação pública que 
assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações 
de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômicas 
indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações. ”  
(Grifo nosso). 

 
Insta destacar o disposto no Art. 9º, da Lei 14.133/2021: 
 

“Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar 
na área de licitações e contratos, ressalvados os casos 
previstos em lei: 
 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, 
situações que: 
a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter 

competitivo do processo licitatório, inclusive nos 
casos de participação de sociedades cooperativas; 
 

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou do domicílio dos licitantes; 

 
c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto 

específico do contrato; 
 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza 
comercial, legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer 
outra entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive 
no que se refere a moeda, modalidade e local de 
pagamento, mesmo quando envolvido financiamento de 
agência internacional; 
 
III - opor resistência injustificada ao andamento dos 
processos e, indevidamente, retardar ou deixar de praticar 
ato de ofício, ou praticá-lo contra disposição expressa em 
lei. 
 
§ 1º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da 
licitação ou da execução do contrato agente público de 
órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito 
de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 
ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria. 
 
§ 2º As vedações de que trata este artigo estendem-se a 
terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa 
que preste assessoria técnica. ”  
(Grifo nosso) 

No caso em tela, a exclusão dos registros exigidos, no momento da contratação, caracteriza o 
objeto do presente certame licitatório como transporte escolar, pois tal serviço não se enquadra como os 
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serviços regulamentados pelo DETRO/ANTT/MINISTÉRIO DO TURISMO, pois o transporte escolar tem 
regulamentação própria, e deverá ser corrigida para que todos os interessados e qualificados para a 
prestação dos serviços possam participar, com segurança jurídica, de todas as fases do certame, não 
violando o princípio da isonomia ao assegurar a igualdade de condições prevista em nossa Carta Magna. 

 
- DESFECHO 

Postas em mesa todas essas ilegalidades, irregularidades e incongruências do EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001/2024, identificado no Portal de Compras Governamentais com o Nº 
90009/2024, é inescusável a imprescindibilidade da REVOGAÇÃO do instrumento convocatório do 
certame, para sua correção e posterior republicação, a fim de garantir a lisura do certame e o sucesso no 
atendimento ao supremo interesse público de que se reveste. 

 
 

São Gonçalo-RJ, 30 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

______________________________________________ 

Alvaro Alex Neves do Nascimento 
CPF Nº: 085.578.527-62 

Representante Legal 
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN





CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.



 

 

BRASSING COMERCIO LTDA - ME 
 

        CNPJ: 19.221.642/0001-49                                             Insc. Estadual 86.583.682 
 

Endereço: Luis Camilo, Nº 19, Ap. 101 parte – Gradim – São Gonçalo–RJ – CEP.: 24.430-735 
Telefax: (24) 99870-2970 - E-mail: brassing.comercio@gmail.com 

 

PROCURAÇÃO 
 
 
 

Por este instrumento particular de procuração, a empresa Brassing Comercio Ltda - ME, 

estabelecida com sede social à Rua Luiz Camilo – Nº 19 Ap. 101 Parte – Gradim – São Gonçalo-RJ – CEP.: 

24.430-735, inscrita no CNPJ nº 19.221.642/0001-49, conforme Instrumento Particular de Constituição, 

neste ato representada pelo Sr. Jorge Henrique Januario Gomes, brasileiro, contador, portador da cédula 

de identidade nº 09040764-4, expedida pelo DETRAN-RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº 937.804.437-91, 

residente e domiciliado na Rua Comandante Ari Parreira, nº 2.111, apto 102, Paraíso, São Gonçalo-RJ CEP 

24426-675, nomeia e constitui seu bastante procurador o Sr. Alvaro Alex Neves do Nascimento, brasileiro, 

casado, administrador, residente e domiciliado à Rua Cambuquira – Nº 721 – Santa Rita do Zarur – no 

município de Volta Redonda – Estado do Rio de Janeiro – CEP.: 27.288-355, portador da carteira de 

identidade nº 10803962-9, expedida pelo IFP-RJ, portador de o CPF n 085.578.527-62, com plenos poderes 

representá-la perante repartições públicas federais, estaduais, municipais, autarquias, cartórios de notas e 

registro de títulos e documentos, sociedade de economia mista, receita federal, ministérios em geral, 

instituições, fundações, inclusive IPEA, Sindicatos, ANATEL, ANEL, Instituto Nacional de Seguridade Social 

– INSS, DETRAN, CONTRAN, DNER, companhia de seguros, Inspetorias de Trânsitos, Delegacias de 

roubos e furtos, Secretaria de Segurança Pública, Caixa Econômica Federal: requerer, alegar e assinar o 

que for preciso; juntar e retirar documentos; apresentar e assinar quaisquer guias; requerer certidões; 

alvarás diversos e demais autorizações; acompanhar e dar andamento a processos; pedir vista; cumprir 

exigências; tomar ciência de despachos; pagar importâncias, seja a que título for, participar de licitações em 

todas as modalidades, nas esferas federais, estaduais e municipais, inclusive pregão presencial e eletrônico, 

com plenos poderes para assinar contratos, atas, apresentar propostas e documentos, receber cheques, 

prestar declarações e apresentar provas, interpor recursos, deles desistir, formular ofertar lances de preços, 

podendo na citada repartições participar de licitações, concordar, discordar, aceitar, recusar, substabelecer 

poderes, enfim, podendo praticar todos os demais atos necessários para o bom e fiel cumprimento desta 

procuração. 

 
 

São Gonçalo-RJ, 10 de Janeiro de 2024. 
  
 
  
 
 
 
 
  

_______________________________________ 
BRASSING COMERCIO LTDA - ME 

Jorge Henrique Januario Gomes 

 


